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SUMÁRIO
I - Entre os fundamentos e a decisão não pode haver contradição lógica; se, na fundamentação da
sentença, o julgador seguir determinada linha de raciocínio, apontando para determinada conclusão, e,
em vez de a tirar, decidir noutro sentido, oposto ou divergente, a oposição será causa de nulidade da
sentença. 
II - Esta oposição não se confunde com o erro na subsunção dos factos à norma jurídica ou, muito menos,
com o erro na interpretação desta: quando, embora, mal, o juiz entende que dos factos apurados resulta
determinada consequência jurídica e este seu entendimento é expresso na fundamentação, ou dela
decorre, encontramo-nos perante o erro de julgamento e não perante oposição geradora de nulidade.
III - Como é jurisprudência unânime, não há que confundir questões colocadas pelas partes à decisão,
com os argumentos ou razões, que estas esgrimem em ordem à decisão dessas questões neste ou
naquele sentido.
IV - Constituída a servidão de passagem com fundamento na usucapião, por se mostrarem verificados os
respetivos requisitos, é irrelevante que o prédio dominante esteja ou não encravado, porquanto este
requisito é exigido apenas para a constituição da servidão legal de passagem ao abrigo do art. 1550º do
Código Civil, que é diferente daquele outro título constitutivo.
V - A desnecessidade suscetível de permitir a extinção judicial de uma servidão de passagem deve ser
aferida em função do prédio dominante e não do respetivo proprietário.
VI - Só deve ser declarada extinta por desnecessidade uma servidão que deixou de ter qualquer utilidade
para o prédio dominante.
VII - O ónus da prova da desnecessidade incumbe ao proprietário do prédio serviente que pretende a
declaração judicial da extinção da servidão.
VIII - A aquisição dos prédios encravados pelo seu justo valor, nos termos do nº 1 do art. 1551º do CC,
está reservada para as servidões legais de passagem e não para os casos, como o dos autos, em que a
servidão foi constituída por usucapião.
(Sumário elaborado pelo Relator).
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Fonte: http://www.dgsi.pt
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